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INDICAÇÃO Nº. 17/2020 

Andradas, 27 de fevereiro de 2024). 

E 

A Sua Excelência o senhor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara de Andradas 

O Vereador que se subscreve solicita de Vossa Excelência que se oflcie ao Sr. Chefe 
do Executivo Municipal, indicando que seja vista a possibilidade, junto ao setor competente; 
de se realizar a implantação de redutores de velocidade por toda a extensão da Rua Cel. Eduardo: 
Amaral, e também de uma passarela elevada em &ente ao Supermercado Uniforte, que foi 
inaugurado nesses últimos dias, na mesma via. Após a alteração para mão única da Rua Cel. 
Eduardo Amaral, os veículos que por ali transitam Vêm passando muito acima do limite de 
velocidade permitido, colocando em risco pedestres que por ali trafegam; & abertura de um 
supermercado no local aumentará ainda mais o fluxo de pessoas e veículos, podendo aumentar 1 
o risco de acidentes na região. 

Atenciosamente, 

“ 
% erto dos Reis 

Vereador 
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